
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 951.785 - RS (2006/0154928-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
RECORRENTE : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E OUTRO(S)   

GUILHERME PIMENTA DA VEIGA NEVES 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

EMENTA

CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO 
MONOCRÁTICO. LEGALIDADE. ART. 557 DO CPC. 
POSSIBILIDADE DE AGRAVO INTERNO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
MINISTÉRIO PÚBLICO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 
POSSIBILIDADE.

1. Não há óbice a que seja invertido o ônus da prova em ação 
coletiva - providência que, em realidade, beneficia a coletividade 
consumidora -, ainda que se cuide de ação civil pública ajuizada 
pelo Ministério Público.

2. Deveras, "a defesa dos interesses e direitos dos consumidores 
e das vítimas" - a qual deverá sempre ser facilitada, por exemplo, 
com a inversão do ônus da prova - "poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo" (art. 81 do CDC).

3. Recurso especial improvido.

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel 
Gallotti, Aldir Passarinho Junior e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Brasília (DF), 15 de fevereiro de 2011(Data do Julgamento)

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO  

Relator
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RECURSO ESPECIAL Nº 951.785 - RS (2006/0154928-0)
  
RECORRENTE : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E OUTRO(S)   

GUILHERME PIMENTA DA VEIGA NEVES 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator): 

1. Cuida-se, na origem, de agravo de instrumento interposto pelo Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul contra decisão do Juízo da 15ª Vara Cível da 

Comarca de Porto Alegre que, em ação civil pública, indeferiu a inversão do ônus da 

prova em favor do Parquet , ao argumento de que inexistiria hipossuficiência do órgão 

ministerial a justificar tal providência. Na demanda, o Ministério Público pleiteia que o 

Banco recorrente seja condenado a "não cobrar pelo serviço ou excluir de todos os 

clientes o "extrato consolidado fácil bradesco", que forneceu sem prévia solicitação, 

devolvendo, em dobro, o que foi cobrado", além de indenização por danos morais e 

outros pedidos secundários.

O recurso de agravo de instrumento foi provido monocraticamente, mantida 

a decisão em sede de agravo interno nos termos da seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO 
AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DO CONSUMIDOR. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA AO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. 
Admissível a inversão do ônus da prova de que dispõe CDC, em ação civil 
pública, proposta pelo Ministério Público, atuando esse como substituto 
processual em defesa dos interesses dos consumidores hipossuficientes. 
Ainda que fosse considerado ausente o requisito da hipossuficiência, tal não 
se aplica ao órgão ministerial, pois esse age, diante de previsão legal, em 
defesa do interesse público e do hipossuficiente, trazendo carga de 
verossimilhança nas alegações expendidas, representada pelo Inquérito Civil 
instaurado. Decisão que, por estar de acordo com a jurisprudência 
predominante, admite ser proferida monocraticamente. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. (e-STJ, fl. 637)

Sobreveio recurso especial com fundamento na alínea "a" do permissivo 

constitucional, no qual se aduz ofensa ao art. 557 do CPC e art. 6º, inciso VIII, do CDC. 

O recorrente sustenta que não era caso para julgamento por decisão 

monocrática no Tribunal a quo, nem tampouco cabe a inversão do ônus da prova, 

porquanto somente o consumidor faria jus a esse privilégio.

Contra-arrazoado (fls. 668/673), o especial foi inadmitido (fls. 675/679).
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Interposto agravo de instrumento, foi determinada sua conversão, nos 

termos do autorizativo previsto no art. 544, § 3º, do CPC.

É o relatório.
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1. Não há óbice a que seja invertido o ônus da prova em ação 
coletiva - providência que, em realidade, beneficia a coletividade 
consumidora -, ainda que se cuide de ação civil pública ajuizada 
pelo Ministério Público.

2. Deveras, "a defesa dos interesses e direitos dos consumidores 
e das vítimas" - a qual deverá sempre ser facilitada, por exemplo, 
com a inversão do ônus da prova - "poderá ser exercida em juízo 
individualmente, ou a título coletivo" (art. 81 do CDC).

3. Recurso especial improvido.
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VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO (Relator):

 

2. Afasto, de início, a alegada ofensa ao art. 557 do CPC. 

Nos casos de recurso manifestamente improcedente ou contrário à 

jurisprudência dominante do tribunal a quo, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior, é possível a decisão monocrática denegatória de seguimento ou mesmo de 

provimento proferida pelo Relator, sendo desnecessário submeter o feito à apreciação do 

órgão plural. Isso porque é facultada ao prejudicado a via do agravo interno para o 

colegiado, o que permite a apreciação de todas as questões suscitadas no recurso de 

apelação e suprindo, assim, eventual violação do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 1.046.667/RJ, Rel. Min. 

Carlos Fernando Mathias, Segunda Turma, DJ de 19.06.2008; REsp 777.088/RJ, Rel. 

Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJ de 10.03.2008; AgRg no REsp 959.691/RS, Rel. 

Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, DJ de 21.02.2008.

3. No mérito, discute-se se é cabível, em ação civil pública de índole 

consumerista, a inversão do ônus da prova em favor do Ministério Público.

3.1. A inversão do ônus da prova em benefício do consumidor, prevista no 

art. 6º, inciso VIII, do CDC, insere-se no ordenamento jurídico como instrumento 

vocacionado à realização da própria opção constitucional da proteção ao consumidor 

pelo Estado (art. 5º, inciso XXXII, CF/88), em cuja positivação infraconstitucional 

hospeda-se a máxima da "facilitação da defesa de seus direitos". 

Por outro lado, não é menos verdade que a tutela de direitos coletivos 

revela-se também como mecanismo profícuo aos objetivos a que se propôs o constituinte 

originário e o legislador infraconstitucional, de asseguração da menor onerosidade na 

defesa dos interesses do consumidor. 

Nesse passo, por força do art. 21 da Lei n.º 7.347/85, é de se considerar, 

seguramente, que o Capítulo II do Título III do CDC e a Lei das Ações Civis Públicas 

formam, em conjunto, um microssistema próprio do processo coletivo de defesa dos 

direitos do consumidor, devendo ser, portanto, interpretados sistematicamente.

Com efeito, os mecanismos de proteção do consumidor e de facilitiação de 

sua defesa devem ser analisados de forma ampla, de modo que sejam estendidos 

também às ações coletivas e não somente à ação individual proposta pelo próprio 
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consumidor. 

Deveras, "a defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das 

vítimas" - a qual deverá sempre ser facilitada, por exemplo, com a inversão do ônus da 

prova - "poderá ser exercida em juízo individualmente, ou a título coletivo" (art. 81 do 

CDC).

3.2. É bem de ver que o próprio Código de Defesa usa o termo 

"consumidor" de forma plurívoca, ora se referindo ao indivíduo, ora se referindo a uma 

coletividade de indivíduos, ainda que indetermináveis, como é o caso do art. 29, ao 

apregoar que se equiparam a consumidores "todas as pessoas determináveis ou não" 

expostas às práticas previstas nos capítulos V e VI. 

Nesse passo, o termo "consumidor", previsto no art. 6º do CDC, não pode 

ser entendido simplesmente como a "parte processual", senão como  "parte material" da 

relação jurídica extraprocessual, vale dizer, a parte envolvida na relação jurídica de direito 

material consumerista, na verdade o destinatário do propósito protetivo da norma. 

E, por essa ótica, a inversão do ônus probatório continua a ser, ainda que 

em ações civis públicas ajuizadas pelo Ministério Público, instrumento benfazejo à 

facilitação da defesa dessa coletividade de indivíduos a que o Código chamou 

"consumidor".

4. Consentâneo com esse entendimento, malgrado proferido em sede de 

ação civil pública ambiental, foi o voto do e. Ministro Francisco Falcão acerca da 

possibilidade de inversão do ônus da prova em ações coletivas. 

Acolhendo o parecer ministerial de lavra do i. Subprocurador-Geral da 

República Aurélio Virgílio Veiga Rios, ressaltou o poder-dever que tem o magistrado de 

inverter o ônus da prova "não em prol do autor, mas da sociedade que tem o direito de 

saber se há, ou não, danos ao meio ambiente, bem como ver reparada, compensada 

e/ou indenizada possível prática lesiva ao meio ambiente" (REsp 1049822/RS, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009).

Mutatis mutandis, em ação civil pública de dano ambiental, o entendimento 

se mostra invariante:

PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – DANO 
AMBIENTAL – ADIANTAMENTO DE HONORÁRIOS PERICIAIS PELO 
PARQUET – MATÉRIA PREJUDICADA – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
– ART. 6º, VIII, DA LEI 8.078/1990 C/C O ART. 21 DA LEI 7.347/1985 – 
PRINCÍPIO DA PRECAUÇÃO.
(...)
3. Justifica-se a inversão do ônus da prova, transferindo para o 
empreendedor da atividade potencialmente perigosa o ônus de demonstrar a 
segurança do emprendimento, a partir da interpretação do art. 6º, VIII, da Lei 
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8.078/1990 c/c o art. 21 da Lei 7.347/1985, conjugado ao Princípio Ambiental 
da Precaução.
4. Recurso especial parcialmente provido.
(REsp 972902/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 25/08/2009, DJe 14/09/2009)
_________________________

Esta e. Quarta Turma também caminha nessa direção:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OMISSÃO, OBSCURIDADE E 
CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 
SÚMULA N. 7/STJ.INVERSÃO ÔNUS DA PROVA. DIREITO DO 
CONSUMIDOR. POSSIBILIDADE. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
(...)
5. É possível, em ação civil pública, a inversão do ônus da prova em favor do 
Ministério Público quando o feito versar sobre direito do consumidor.
(...)
(REsp 736308/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 
TURMA, julgado em 15/12/2009, DJe 02/02/2010)
_________________________

5. A doutrina segue a mesma linha:

Ora, a norma que permite a inversão do ônus da prova em favor do 
consumidor tem de ser interpretada tendo na tela da imaginação o 
fundamento constitucional de proteção do consumidor e a própria função 
social a que se dirige a norma (referida pelo art. 5º). Por isso, sobreleva 
alvitrar, na exgese legal (inclusive do alcance da inversão do ônus da prova), 
o bem-estar e o alcance social da norma, cuidando para que sejam realçadas 
as cores da solidariedade social e da redução das desigualdades sociais (art. 
3º, CF).
Já se afirmou, inclusive, em sede jurisprudencial, a 'prevalência dos 
interesses coletivos sobre os interesses individuais', a partir da finalidade 
social a que se dirige a norma. 
O raciocínio que exsurge é fatal: a proteção privilegiada do consumidor, 
decorrente do garantismo constitucional, somente pode se concretizar com a 
possibilidade de inversão do ônus da prova também nas ações coletivas de 
consumo, reconhecida a força normativa da Constituiçãoo e dela extraindo a 
mais ampla e construtiva interpretação. 
Nessa linha de idéias, a utilização da técnica de inversão do ônus da prova, 
dentro de uma interpretação construtiva e valorativa da norma consumerista, 
realçando os matizes constitucionais, pode se dar no plano individual ou 
coletivo, como instrumento de proteção do consumidor, compreendido como 
sujeito ativo da cidadania. Do contrário, estaria sendo violada a própria tutela 
constitucional do consumidor.
Equivale a dizer: a inversão do ônus da prova também pode ocorrer nas 
ações que visem à defesa de interesses difusos, coletivos e individuais 
homogêneos (aforadas pelo Ministério Púbico ou pelo demais 
co-legitimados), quando evidenciados os requisitos exigidos por lei 
(verossimilhança das alegações ou hipossuficiência cultural ou processual), 
máxime quando o inquérito civil ou procedimento investigatório prévio indicar 
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elementos para a convicção do magistrado. (FARIAS, Cristiano Chaves de. A 
inversão do ônus da prova nas ações coletivas: o verso e o reverso da 
moeda . In. Estudos de direito do consumidor: Tutela coletiva (homenagem 
aos 20 anos da Lei da Ação Civil Pública). Rio de Janeiro: Editora Lumen 
Juris, 2005, pp. 220/221).

6. Portanto, não há óbice a que seja invertido o ônus da prova em ação 

coletiva - providência que, em realidade, beneficia a coletividade consumidora -, ainda 

que se cuide de ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público.

7. Diante do exposto, nego provimento ao recurso especial.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUARTA TURMA

 
 

Número Registro: 2006/0154928-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 951785 / RS

Números Origem:  10502136654  107645179  70013436878  70015080336

PAUTA: 15/02/2011 JULGADO: 15/02/2011

Relator
Exmo. Sr. Ministro  LUIS FELIPE SALOMÃO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. MARIA CELIA MENDONÇA

Secretária
Bela. TERESA HELENA DA ROCHA BASEVI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADOS : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E OUTRO(S)

GUILHERME PIMENTA DA VEIGA NEVES
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Contratos Bancários

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUARTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso especial, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti, Aldir Passarinho Junior e João 
Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.
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